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DECRETO
PARECER JURIDICO

RESOLUÇÃO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO

R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67) 3289-1122. E-mail: pmrochedo@terra.com.br 

DECRETO n.° 033/2013                             Rochedo – MS, 25 de março de 2013.

“Dispõe sobre a instituição de Ponto 
Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais no dia 28 de março de 2013 e dá 
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no inciso VI, do art. 66, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando que a Semana Santa é uma tradição religiosa católica que celebra a 
Paixão, a Morte e a ressurreição de Jesus Cristo,

Considerando que neste período alguns Servidores queiram se ausentar do Município 
para comemorar com seus familiares;

Considerando que o ponto facultativo não impõe nenhum prejuízo aos negócios do 
Município e ainda proporciona redução no custeio da Administração Pública Municipal.
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Art. 1° Ponto Facultativo no dia 28 (vinte e oito) de março de 2013 (quinta-feira),
retornando suas atividades normais no dia 01 de abril de 2013 (segunda-feira).

Art. 2° Em razão de caráter de essencialidade, não são alcançados pelos efeitos do 
presente Decreto, os serviços desempenhados pela Secretaria de Saúde e Saneamento, Limpeza 
Pública e se houve necessidade, o Setor de Licitações.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal
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Parecer Jurídico 
 
Assunto: Termo Aditivo de valor referente ao contrato nº 01/2013, firmado com a empresa Auto Posto Casa 
Nova Ltda-ME 
 
Senhor Prefeito; 
 
Motivou o presente parecer, a solicitação formulada pelo Sr. Secretário de Administração e Finanças quanto à 
possibilidade de proceder aditamento referente ao Contrato nº 01/2013, cujo objeto é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, visando a Contratação de Empresa para Fornecimento de 
Combustível tipo Gasolina e Etanol Automotivo retirados na bomba do estabelecimento para Manutenção dos 
Veículos da Frota Municipal. 
A Justificativa apresentada pelo Secretário de Administração e Finanças aduz que 
O contrato aditado é necessário para a manutenção das atividades pertinentes das Secretarias Municipais; 
Desta forma está devidamente formalizada e plenamente justificável a formalização de termo aditivo 
acrescentando o valor de R$ 6.165,83 (seis mil cento e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos), 
passando o valor total do contrato de R$ 158.600,00 (cento e cinqüenta e oito mil e seiscentos reais), para R$ 
164.765,83 (cento e sessenta e quatro mil setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos ). 
Enfatizamos que os valores estão dentro do preço de mercado, bem como que os procedimentos a serem 
efetuados têm o pleno conhecimento e aceite do contratado. 
 
A presente alteração está com fundamentação legal tem amparo no Art. 65, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores correlatas. 
  
Temos ainda a mencionar que ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original, passando o Termo 
Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
Encaminhe-se a Sr.  Prefeito  para que seja autorizado à emissão de Termo Aditivo ao contrato, bem como 
empenho complementar no valor de R$ 6.165,83 (seis mil cento e sessenta e cinco reais e oitenta e três 
centavos), É o parecer. 

Em, 19/03/2013. 
                                                            

Emerson de Oliveira Mello 
OAB/MS 7142 

Autorizo 
 
 
JOÃO CORDEIRO 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
A Empresa AUTO POSTO CASA NOVA LTDA-ME, portadora do Contrato nº. 01/2013, 

apresentou correspondência da firma TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA, que é distribuidora do 
combustível, onde solicita a possibilidade de revisão no preço da GASOLINA E ETANOL, tendo em vista ao 
aumento de custo, em 5,2% (cinco virgula dois por cento ), referente aos custos de aquisição da  GASOLINA e 
6,5% (seis virgula cinco por cento) referente ao preço do ETANOL. 
 

Como a Administração Pública Municipal não tem o propósito e nem pode prejudicar a 
referida empresa, e como realmente ocorreu à variação do preço do combustível nesta época e a Lei nº. 
8.666/98, no seu art. 65, alínea “d¨, permite o equilíbrio econômico-financeiro, somos pela revisão dos preços 
do produto. 

  
         A revisão só tem guarida ante acontecimentos imprevistos, imprevisíveis e estranhos ao 

inicialmente ajustado pelas partes e que imponham um encargo extraordinário ou mesmo a impossibilidade 
da execução por uma delas. 

    
O parágrafo 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 prevê que ¨A variação do valor contratual para 

fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
 

Para o andamento do processo, e em cumprimento às determinações da Lei nº 8.666/93, 
solicitamos a autorização de Vossa Excelência, para alteração dos valores. 
 

Em, 18 de março de 2013. 
 
 

 
 
 

 
                                                      
 
 
 
 
 
 

ADEMIR DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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TERMO ADITIVO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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Prefeito Municipal 
 
TERMO ADITIVO N° 01/2013 

TERMO ADITIVO Nº 01/2013 ao CONTRATO nº 02/2013 celebrado entre o 
Município de Rochedo e a Empresa AUTO POSTO DIAMANTE ME. 

 
I – CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à 
Rua Joaquim Murtinho, 203 Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 03.501.566/0001-95, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Cordeiro, brasileiro, casado, portador do RG n° 1.065.502, devidamente 
inscrito no CPF/MF n° 105.689.641-87, residente e domiciliado à rua Julio Honostório De Rezende, nesta 
cidade de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
Auto Posto Casa Nova LTDA - ME, sito à Rodovia Estadual MS 080, s/nº, km 73, zona rural - Rochedo – MS, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.759.653/0001-59, neste ato representada pelo Sr(a). José Roque Fagundes , 
solteiro, comerciante, CPF/MF n° 630.326.191-49 e RG n° 964.911 SSP/ms, doravante denominada 
CONTRATADA, ajustam o presente Termo, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas.  

 
II – FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas e 
justificativa e parecer. 
 
                                      CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1 - DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração das Clausulas: Clausula Segunda – Do 
Valor do contrato 01/2013. 
 
                                        CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
2.1. – Clausula Segunda – Do Valor – Fica o contrato aditado em R$ 6.165,83 (seis mil cento e sessenta e cinco reais e 

oitenta e três centavos), passando o valor total do contrato de R$ 158.600,00 (cento e cinqüenta e oito mil e 
seiscentos reais), para R$ 164.765,83 (cento e sessenta e quatro mil setecentos e sessenta e cinco reais e 
oitenta e três centavos). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
3 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 
                                                                    
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (067) 3289-1122    Fax: (067) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br

Rochedo - MS, 20 de março de 2013. 
 
 
 
 
JOÃO CORDEIRO                               JOSÉ ROQUE FAGUNDES 
Prefeitura Municipal de Rochedo                                 Auto Posto Casa Nova Ltda-ME 
Contratante                 Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1. _____________________________________ 
    Nome: FERNANDO PASSOS FERNANDES  
CPF n. 937.982.101-87 
 
 
2. _______________________________________ 
     Nome: Geraldo Alves Arantes Junior 
     CPF n. 285.176.791-72 
 
  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
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JUSTIFICATIVA 
 

 
A Empresa AUTO POSTO DIAMANTE LTDA-ME, portadora do Contrato nº. 02/2013, 

apresentou correspondência da firma PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, que é distribuidora do combustível, 
onde solicita a possibilidade de revisão no preço do ÓLEO DIESEL BS1800, tendo em vista ao aumento de 
custo, em 7,2% ( sete virgula dois por cento), referente aos custos de aquisição do combustível. 
 

Como a Administração Pública Municipal não tem o propósito e nem pode prejudicar a 
referida empresa, e como realmente ocorreu à variação do preço do combustível nesta época e a Lei nº. 
8.666/98, no seu art. 65, alínea “d¨, permite o equilíbrio econômico-financeiro, somos pela revisão dos preços 
do produto. 

  
         A revisão só tem guarida ante acontecimentos imprevistos, imprevisíveis e estranhos ao 

inicialmente ajustado pelas partes e que imponham um encargo extraordinário ou mesmo a impossibilidade 
da execução por uma delas. 

    
O parágrafo 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 prevê que ¨A variação do valor contratual para 

fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
 

Para o andamento do processo, e em cumprimento às determinações da Lei nº 8.666/93, 
solicitamos a autorização de Vossa Excelência, para alteração dos valores. 
 

Em, 18 de março de 2013. 
 
 

Autorizo: 
 

                                                     ......................................... 
JOÃO CORDEIRO 
Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO N° 01/2013 

TERMO ADITIVO Nº 01/2012 ao CONTRATO nº 02/2013 celebrado entre o 
Município de Rochedo e a Empresa AUTO POSTO DIAMANTE ME. 

 
I – CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à 
Rua Joaquim Murtinho, 203 Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 03.501.566/0001-95, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Cordeiro, brasileiro, casado, portador do RG n° 1.065.502, devidamente 
inscrito no CPF/MF n° 105.689.641-87, residente e domiciliado à rua Julio Honostório De Rezende, nesta 
cidade de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
Auto Posto Diamante LTDA - ME, sito à Rodovia Estadual MS 080, s/nº, km 79, zona rural - Rochedo – MS, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.011.061/0001-80, neste ato representada pelo Sr(a). Anelceu Fagundes, 
brasileiro, casado, comerciante, CPF/MF n° 702.148.089-04 e RG n° 2.450.267 SSP/SC, doravante 
denominada CONTRATADA, ajustam o presente Termo, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas.  

 
II – FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas e 
justificativa e parecer. 
 
                                      CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1 - DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração das Clausulas: Clausula Segunda – Do 
Valor do contrato 02/2013. 
 
                                      
                                        CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

 
2.1. – Clausula Segunda – Do Valor – fica o contrato aditado em R$ 18.580,32 (dezoito mil, quinhentos e 
oitenta reais e trinta e dois centavos), passando o valor total do contrato de R$ 343.000,00 (trezentos e 
quarenta e três mil reais), para R$ 361.580,32 (trezentos e sessenta e um mil quinhentos e oitenta reais e 
trinta e dois centavos. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 
                                                                    
 

Rochedo - MS, 28 de novembro de 2012. 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
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Parecer Jurídico 
 
Assunto: Termo Aditivo de valor referente ao contrato nº 02/2013, firmado com a empresa Auto Posto 
Diamante Ltda. 
 
Senhor Prefeito; 
 
Motivou o presente parecer, a solicitação formulada pelo Sr. Secretário de Administração e Finanças quanto à 
possibilidade de proceder aditamento referente ao Contrato nº 02/2013, cujo objeto é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, visando a Contratação de Empresa para Fornecimento de 
Combustível tipo Óleo Diesel Automotivo retirados na bomba do estabelecimento para Manutenção dos 
Veículos da Frota Municipal. 
A Justificativa apresentada pelo Secretário de Administração e Finanças aduz que 
O contrato aditado é necessário para a manutenção das atividades pertinentes das Secretarias Municipais; 
Desta forma está devidamente formalizada e plenamente justificável a formalização de termo aditivo 
acrescentando o valor de R$ 18.580,32 (dezoito mil, quinhentos e oitenta reais e trinta e dois centavos), 
passando o valor total do contrato de R$ 343.000,00 (trezentos e quarenta e três mil reais), para R$ 
361.580,32 (trezentos e sessenta e um mil quinhentos e oitenta reais e trinta e dois centavos). 
Enfatizamos que os valores estão dentro do preço de mercado, bem como que os procedimentos a serem 
efetuados têm o pleno conhecimento e aceite do contratado. 
 
A presente alteração está com fundamentação legal tem amparo no Art. 65, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores correlatas. 
  
Temos ainda a mencionar que ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original, passando o Termo 
Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
Encaminhe-se a Sr.  Prefeito  para que seja autorizado à emissão de Termo Aditivo ao contrato, bem como 
empenho complementar no valor de R$ 18.580,32 (dezoito mil, quinhentos e oitenta reais e trinta e dois 
centavos), É o parecer. 

Em, 19/03/2013. 
                                                            

Emerson de Oliveira Mello 
OAB/MS 7142 

 
 

Autorizo 
 
 
JOÃO CORDEIRO 
Prefeito MunicipaL 
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JOÃO CORDEIRO                                         Anelceu Fagundes 
Prefeitura Municipal de Rochedo                                 Auto Posto Diamante Ltda 
Contratante                 Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1. _____________________________________ 
    Nome: Edgar De Souza Rezende 
    CPF n. 842.743.791-91 
 
 
 
2. _______________________________________ 
     Nome: Geraldo Alves Arantes junior 
     CPF n. 285.176.791-72 
 
  



Seegunda-feira, 25 de março de 2013

ANO II   N° 371

3/26

EXTRATO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01/2012 – CONTRATO N º 38/2012 
PARTES - Município de Rochedo (MS) e a Empresa Auto Posto Diamante LTDA - ME. 
OBJETO – Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração das Clausulas: Clausula Segunda – Do Valor. 
DAS ALTERAÇÕES: 
“Clausula Segunda – – fica o contrato aditado em R$ 18.580,32 (dezoito mil, quinhentos e oitenta reais e 
trinta e dois centavos), passando o valor total do contrato de R$ 343.000,00 (trezentos e quarenta e três mil 
reais), para R$ 361.580,32 (trezentos e sessenta e um mil quinhentos e oitenta reais e trinta e dois centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas 
DATA: 20/13/2013. 
ASSINAM: JOÃO CORDEIRO – PREF. MUNICIPAL – CONTRATANTE E ANEUCEU FAGUNDES - (AUTO POSTO 
DIAMANTE LTDA ME) – CONTRATADA. 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 02/2013 – CONTRATO N º 01/2013 
PARTES - Município de Rochedo (MS) e a Empresa Auto Posto Diamante LTDA - ME. 
OBJETO – Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração das Clausulas: Clausula Segunda – Do Valor. 
DAS ALTERAÇÕES: 
“Clausula Segunda – Fica o contrato aditado em R$ 6.165,83 (seis mil cento e sessenta e cinco reais e oitenta e três 

centavos), passando o valor total do contrato de R$ 158.600,00 (cento e cinqüenta e oito mil e seiscentos reais), 
para R$ 164.765,83 (cento e sessenta e quatro mil setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e três 
centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas 
DATA: 20/03/2013. 
ASSINAM: JOÃO CORDEIRO – PREF. MUNICIPAL – CONTRATANTE E JOSÉ ROQUE  FAGUNDES - (AUTO POSTO 
CASA NOVA LTDA- ME) – CONTRATADA. 
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